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suprimir um grau de jurisdição, prática essa vedada em
nosso ordenamento jurídico. 

Veja que na r. sentença hostilizada o digno
Magistrado sentenciante se limitou a concluir pela com-
provação da autoria e materialidade dos fatos do delito
de tóxicos, mas em momento algum analisou o pedido
de condenação pelo delito de falsidade, apresentado
pelo Órgão Acusador na denúncia, nas alegações finais
e repisado nas razões recursais. 

Este o entendimento doutrinário, aplicável in casu: 

Nessa perspectiva, o vício de fundamentação abrange, por-
tanto, a hipótese em que existe alguma motivação, mas ela
é insuficiente; assim se o juiz deixa de apreciar questão
importante apresentada pela acusação ou defesa nas razões
finais (GRINOVER, Ada Pellegrini e outros. Nulidades no
processo penal. Editora RT, p. 166). 

Como a sentença deve ser completa, é nula se o juiz deixar
de examinar toda a matéria articulada ou de considerar
todos os fatos articulados na denúncia contra o réu [...]. Da
mesma forma, é eivada de nulidade a sentença que não
responde às alegações da defesa, seja de mérito, seja de
preliminares argüidas oportunamente (MIRABETE, Júlio
Fabbrini. Código de Processo Penal interpretado. 5. ed.,
Atlas, p. 484). 

A motivação deve-se referir a todas as questões que foram
colocadas pelas partes, assim como também às questões
que, ainda em ausência de comportamento específico das
partes, constituam em concreto objeto da indagação
(AQUINO, José Carlos G. X. e NALINI, José Renato. Manual
de processo penal. Saraiva, p. 246). 

O vício da sentença, por ausência de exame de
todas as teses expostas à apreciação do magistrado,
ofende o dever constitucional de que as decisões judi-
ciais sejam sempre fundamentadas.

E, assim, por ofensa a princípio constitucional, a
nulidade é absoluta, dispensando a comprovação do
prejuízo, que, in casu, é presumido. 

Esse também é o entendimento do extinto Tribunal
de Alçada de Minas Gerais, confira: 

Processual penal. Sentença. Ausência de análise de teses da
acusação. Supressão de grau de jurisdição. Nulidade abso-
luta. 
Nula a sentença proferida sem que tenham sido apreciadas
todas as teses aventadas, seja pela defesa ou pela acusação,
ainda que sucintamente, por incorrer em vício citra petita,
pois torna-se inaceitável a prestação jurisdicional incomple-
ta, o que não pode ser sanado na instância revisora, sob
pena de suprimir um grau de jurisdição. 
Recurso provido. Sentença anulada (TAMG, Apelação
Criminal 402.964-5, Rel. Des. Antônio Armando dos Anjos,
j. em 16.09.2003).

E de outros tribunais pátrios:

Se o magistrado, ao sentenciar, desconsidera qualquer fun-
damento utilizado por uma das partes, ignorando tese sus-
tentada por um dos litigantes, está descumprindo a exigên-

cia legal e constitucional de fundamentação do julgado, pre-
vista nos arts. 381 do CPP, e art. 93, IX, da CF, tornando a
sentença nula, pois carece de seu requisito estrutural (TJSP, 2ª
Câmara, Ap., j. em 14.12.98, Rel. Canguçu de Almeida, RT
761/604). 

Sentença. Ausência de apreciação de matéria alegada pelas
partes. Nulidade. Ocorrência. - É nula a sentença que deixa
de apreciar matéria alegada pelas partes, de modo que,
havendo interposição de recurso à Segunda Instância, tal
questão não pode ser analisada sob pena de se suprimir um
grau de jurisdição (TACrimSP, AP. Rel. Heitor Prado, RJD
19/165). 

Ex positis, com as razões de decidir acima explici-
tadas, acolho preliminar suscitada pela douta
Procuradoria-Geral de Justiça para anular a r. sentença
condenatória, pela falta de apreciação da totalidade das
teses apresentadas, em nítida ofensa ao art. 5º, LV, da CF
de 88. Nova decisão deverá ser proferida com integral
observância dos dispositivos legais e constitucionais. 

Porém, antes da prolação de nova decisão, deter-
mino a abertura de vista ao zeloso Dr. Promotor de
Justiça dos documentos juntados pela defesa às f.
141/158, evitando-se nova nulidade do julgado por
ofensa ao contraditório. 

Fica, em consequência, prejudicado o exame do
mérito recursal. 

É como voto. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES HÉLCIO VALENTIM e PEDRO VERGARA. 

Súmula - ACOLHERAM PRELIMINAR MINISTERIAL E
ANULARAM A SENTENÇA, COM DETERMINAÇÃO. 

. . .

Apropriação indébita - Autoria - Materialidade -
Álibi - Ônus da prova - Crime consumado -

Denúncia - Princípio da correlação - Sentença -
Nulidade - Não ocorrência - Prestação de
serviços à comunidade - Pena de multa -

Alteração das penas - Questão afeta ao juízo da
execução penal - Condenação mantida

Ementa: Apropriação indébita. Fatos narrados na denún-
cia. Princípio da correlação. Atendimento. Nulidade da
sentença não caracterizada. Tipo penal patenteado.
Álibi. Ônus probatório. Encargo não atendido.
Condenação mantida. Penas restritivas de direitos.
Condições pessoais dos acusados. Cumprimento não
obstado. 
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- Não é nula a sentença que foi prolatada em con-
sonância com os fatos narrados na denúncia, por aten-
der ao princípio da correlação, embora seja equivocada
a capitulação jurídica do delito vertida na peça
acusatória. 

- Comprovado que os acusados se apoderaram de mer-
cadorias da vítima, em razão de um contrato de trans-
portes havido com um deles, resulta tipificada a hipótese
penal do art. 168, § 1º, III, do CP. 

- Cabe aos acusados o ônus da prova do fato extintivo
ou modificativo alegado, a teor do art. 156 do CPP, cujo
não cumprimento se erige num óbice à absolvição dos
mesmos. 

- As penas restritivas de direitos estão definidas no orde-
namento jurídico penal (art. 43 do CP) a serem aplicadas
àqueles que cometeram crimes, contando com expressa
previsão na Constituição da República. Assim, as
condições pessoais dos acusados não são óbices ao
cumprimento destas modalidades de reprimendas. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00770022..0066..330088443300-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) MMaarrccooss
AAllmmeeiiddaa ddee OOlliivveeiirraa,, 22ºº)) MMaannooeell MMaarrcceelloo FFrreeiirree ddaa SSiillvvaa,,
33ºº)) EEdduuaarrddoo MMaarrççaall ddee SSoouuzzaa - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS..
DDEELLMMIIVVAALL DDEE AALLMMEEIIDDAA CCAAMMPPOOSS 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER OS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 07 de abril de 2009. - Delmival de
Almeida Campos - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS (Convoca-
do) - Cuida-se de três recursos de apelação interpostos
por Marcos Almeida de Oliveira, Manoel Marcelo Freire
da Silva e Eduardo Marçal de Souza, respectivamente,
contra sentença que julgou procedente a denúncia for-
mulada pelo Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, condenando-os a cumprirem, individualmente,
as penas de um ano e quatro meses de reclusão, em
regime aberto, e a pagarem treze dias-multa, por incur-
sos no art. 168, § 1º, III, do CP. Os acusados foram
beneficiados pela substituição de suas penas corporais
por restritivas de direitos, alusivas ao pagamento de
pecúnia e à prestação de serviços à comunidade. 

As razões recursais das partes e o pronunciamento
da ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça foram explici-
tadas, sucintamente, no relatório de f. 

Conhece-se de todos os recursos, por subsumirem-
se nos seus requisitos de admissibilidade. 

Em preliminar, o apelante Manoel Marcelo Freire
da Silva aponta a nulidade da sentença por estar eivada
do vício extra petita, uma vez que a denúncia lhe
imputou e aos corréus a prática do delito de apropriação
indébita na sua forma tentada, mas o Julgador singular
condenou-os por esta modalidade criminosa consuma-
da. Assim, entende que a existência desta mácula gera a
ineficácia da sentença, determinando que outra seja pro-
ferida nos limites da peça acusatória. 

À minha ótica, não se pode conceder razão ao
apelante, porquanto é doutrinariamente assente o
entendimento de que o réu se defende dos fatos penal-
mente tipificados, conforme deduzidos na denúncia e
não da definição jurídica ali indicada. E, da análise dos
termos da peça acusatória, denota-se que os fatos ali
narrados espelham a prática consumada do crime
delineado no art. 168 do CP, em razão do silêncio do
Parquet sobre o momento e os motivos que levaram à
hipotética interrupção do iter criminis. Assim, infere-se
que a definição jurídica do delito vertida na parte final da
denúncia não corresponde à situação fática estabelecida
no seu bojo, o que possibilitou ao Juiz adequá-la na
capitulação jurídica que considerou devida. 

Sobre o tema, vale-se do elucidativo ensinamento
de Júlio Fabbrini Mirabete, v.g.: 

Estando os fatos descritos na denúncia, pode o juiz dar-lhe
na sentença definição jurídica diversa, inclusive quanto às
circunstâncias da infração penal, porquanto o réu se defen-
deu daqueles fatos e não de sua capitulação inicial (Código
de Processo Penal interpretado. 8. ed. São Paulo: Atlas,
2001, p. 883). 

Trilhando esta senda, é a jurisprudência emanada
deste egrégio TJMG, verbatim:

Preliminar - Nulidade da sentença - Crime contra relações de
consumo - Denúncia por crime doloso - Condenação pelo
mesmo delito em sua modalidade culposa - Circunstância
elementar não contida na denúncia - Mutatio libelli -
Inobservância do art. 384 CPP - Ofensa ao princípio da
ampla defesa - Nulidade absoluta. A sentença deve ter cor-
relação com a denúncia, ou seja, só pode haver conde-
nação pelo fato descrito na peça de acusação. Do contrário,
apurando-se durante a instrução circunstância elementar
não descrita, mesmo que implicitamente na denúncia, o
magistrado deve aplicar as regras do art. 384 do CPP; se a
pena for de gravidade menor ou igual à imputação original,
dá-se vista à defesa; se a pena for mais grave, deve-se dar
vista ao Ministério Público para aditar a denúncia (Apelação
Criminal 1.0080.05.001389-7/001, Rel.ª Des.ª Maria
Celeste Porto, DJ de 29.06.07).

Nesse aspecto, assinale-se que as defesas dos
apelantes não foram prejudicadas por este descompasso
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da peça acusatória, em face da negativa da autoria do
crime focalizado. Dessarte, rejeito a denúncia em epígrafe.

No âmbito meritório, infiro pela possibilidade da
análise simultânea das três apelações no que tange à
negativa da autoria do crime, em razão de incidirem
sobre os mesmos fatos e utilizarem argumentos jurídicos
similares. 

Compulsando o processado, vislumbro que o
apelante Manoel Marcelo Freire da Silva confessou no
inquérito policial (f. 13/14) a sua intenção de apropriar-
se de parte da carga que transportava ao Supermercado
Bretas, localizado na cidade de Uberlândia, oportu-
nidade em que, também, declarou ter solicitado a ajuda
dos ora apelantes, Eduardo Marçal de Souza e Marcos
Almeida de Oliveira, para abrir a carroceria do seu
caminhão, descarregar parte das mercadorias que lá se
encontrava e transportá-la para outro lugar. Este relato
foi confirmado nos depoimentos dos mencionados
Eduardo e Marcos, coletados na fase administrativa às f.
11/12 e f. 15/16, cujos teores espelham, igualmente,
iniludíveis confissões extrajudiciais sobre a matéria de
fato tratada na denúncia. 

Os apelantes, nos seus interrogatórios de f.
167/170 e f. 178/179, embora não neguem os fatos
declarados no inquérito policial, apresentam outra ver-
são à existência dos mesmos, ou seja, trouxeram um álibi
ao acontecido, consistente na ocorrência de problemas
técnicos na carroceria do caminhão que exigiu a retira-
da da carga e o seu transporte por outro veículo ao esta-
belecimento destinatário. Esta operação lícita foi aborta-
da, segundo os apelantes, pela intempestiva chegada da
Polícia. 

Ocorre, todavia, que esta versão dos fatos, ou
álibi, apresentada pelos apelantes a fim de exculparem-
se da prática do delito em epígrafe lhes ocasionou a
inversão do ônus da prova, nos termos do art. 156 do
CPP. Portanto, cabia aos apelantes comprovarem a
veracidade do seu álibi, o que não fizeram na instrução
da lide penal em apreço. 

Sobre o tema, é a jurisprudência: 

Em decorrência da demonstração do fato e da autoria pela
prova da acusação, presume-se ipso facto o dolo, cabendo
ao incriminado demonstrar sua ausência. Impõe-se ao
acionado o ônus de provar os fatos extintivos, impeditivos e
modificativos que interferem na relação jurídico-penal (RT
649/302). 

Nesta seara, verifica-se que nada há no feito a evi-
denciar os propalados problemas técnicos havidos no
caminhão de um dos apelantes, que exigissem o trans-
bordo da sua carga, conforme sustentado por eles. O
laudo de vistoria de f. 146/158 é silente a respeito, o
que não favorece a tese defensiva em tela. 

Ademais, a verossimilhança do álibi dos apelantes
é infirmada pelo depoimento da testemunha Luiz

Fernando Afonso (f. 195/196), no qual corrobora os
fatos que foram coletados no inquérito policial. 

Por conseguinte, denota-se que o dolo dos
apelantes restou patenteado pela prova laborada no
feito, em face da intenção consciente dos mesmos de se
apoderarem de mercadorias pertencentes a outrem e
confiadas a um deles por meio de um contrato de trans-
porte. Enfim, restam delineados na espécie vertente todos
os contornos do tipo penal previsto no art. 168, § 1º, III,
do CP, os quais são delineados na lição de Celso
Delmanto: 

O recebimento deve ter sido em razão, isto é, por causa ou
por motivo de ofício, emprego ou profissão, e não apenas
por ocasião deles. Entendemos ser necessário que haja
relação de confiança, especialmente quanto ao emprego
(Código Penal comentado. 3. ed.  Ed. Renovar, p. 297). 

Dessarte, conclui-se que não se pode conceder
guarida à tese absolutória dos apelantes pela suposta
falta do elemento subjetivo do tipo penal acima indicado. 

No que alude ao argumento defensivo de que os
atos dos apelantes não poderiam ser considerados deli-
tuosos, em razão do seu caráter preparatório, ao meu
aviso, não merece guarida, já que a consumação do
crime focalizado se esgota com a intenção do agente de
ter como sua a coisa que lhe foi confiada. É o que dis-
põem os tribunais pátrios, segundo anotado por Alberto
Silva Franco, verbatim: 

A apropriação indébita, dizem os penalistas, se dá quando o
agente inverte o título de posse, isto é, muda, sem justa
causa, o título, utilizando-o como sua fosse. Vale dizer, incor-
pora-a ao seu patrimônio. O animus do agente é funda-
mental para configurar a natureza jurídica da impontuali-
dade (STJ - 6ª Turma - REsp 105.296 - Rel. Luiz Vicente
Cernicchiaro - j. em 09.03.99 – DJU de 26.04.99, p. 129)
(Código Penal e sua interpretação jurisprudencial. 7. ed., Ed.
RT, v. 2, p. 2.744). 

E, in casu, conclui-se que o delito se consumou
quando o apelante Manoel Marcelo Freire da Silva parou
o seu caminhão em local diverso do destinado e, em
companhia dos demais apelantes, começaram a retirar
parte da carga pertencente ao Supermercado Bretas.
Portanto, acertada é a responsabilização penal dos
apelantes por incidirem na conduta preconizada no refe-
renciado art. 168, § 1º, III, do CP. 

De outra face, os apelantes Eduardo Marçal de
Souza e Marcos Almeida de Oliveira afirmam que a pena
restritiva de direito, atinente ao pagamento de pecúnia,
ultrapassa as suas posses financeiras, dificultando o seu
cumprimento. Nesse tocante, o apelante Eduardo Marçal
de Souza sustenta ser caminhoneiro, o que o impedirá de
cumprir a pena de prestação de serviços à comunidade
e o conduzirá ao cárcere, a exigir a modificação do dis-
positivo sentencial correspondente. 
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Sobre a questão, imperioso salientar que essas
reprimendas impostas aos apelantes estão definidas em
nosso ordenamento jurídico penal (art. 43 do CP), obje-
tivando atingir àqueles que cometeram crimes contra a
sociedade, a fim de obrigá-los a pagar por sua falta. Esta
situação encontra expressa previsão no texto constitu-
cional, assim, verifica-se que os seus efeitos são erga
omnes, não podendo o cidadão se eximir do seu cumpri-
mento. 

Sobre o tema, pronuncia-se Celso Delmanto, v.g.: 

Pena é a imposição da perda ou diminuição de um bem
jurídico, prevista em lei e aplicada pelo órgão judiciário, a
quem praticou ilícito penal. Ela tem finalidade retributiva e
preventiva. Retributiva, pois impõe um mal (privação de um
bem jurídico) ao violador da lei penal. E preventiva, porque
visa a evitar a prática de crimes, seja intimidando a todos,
em geral, com o exemplo de sua aplicação, seja em espécie,
privando da liberdade o autor do crime e obstando que ele
volte a delinqüir (obra citada, p. 60). 

Assim, resulta que os nominados apelantes estão
jungidos ao cumprimento das aludidas penas restritivas
de direitos, entretanto, poderão submeter estes seus
pleitos ao juízo da execução das suas reprimendas, o
qual avaliará a viabilidade de modificá-las. Prematura se
revela essa análise nesta seara recursal. 

Enfim, vislumbro que o Julgador primevo deu cor-
reto desate à presente lide penal, a determinar a
prevalência de sua sentença na íntegra. 

Ante o exposto, nego provimento às apelações em
apreço. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JUDIMAR BIBER e FERNANDO STARLING. 

Súmula - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

. . .

Código de Trânsito Brasileiro, qual seja a constatação
exata do nível de álcool no sangue, dificultando, assim,
a caracterização do delito. Dessa forma, pode-se afirmar
que se trata de uma novatio legis in melius. 

- O condutor que não for submetido ao exame de
sangue ou ao bafômetro não estará incurso nas iras do
art. 306, pois não restará comprovada a materialidade
delitiva, uma vez que ausente prova sobre elementar do
tipo penal. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00114455..0066..331188443399-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -  AAppeellaanntteess:: 11ºº)) MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, 22ºº)) CCaarrllooss RReennee
PPiillaattii - AAppeellaaddooss:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss,, CCaarrllooss RReennee PPiillaattii - RReellaattoorr:: DDEESS.. HHEERRBBEERRTT
CCAARRNNEEIIRROO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO E JULGAR PRE-
JUDICADO O APELO MINISTERIAL. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 2009. - Herbert
Carneiro - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HERBERT CARNEIRO - Trata-se de apelações
criminais interpostas pelo Ministério Público de Minas
Gerais e Carlos Rene Pilati, inconformados com a r. sen-
tença de f. 100/105, que condenou o segundo apelante
como incurso nas sanções do art. 306 da Lei nº
9.503/97, às penas definitivas de 6 (seis) meses de
detenção e 10 (dez) dias-multa, em regime aberto, e
proibição para conduzir veículos automotores, por igual
período. A pena privativa de liberdade foi substituída por
restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços
à comunidade. 

Narra a denúncia que, no dia 08.04.2006, na
Avenida Brasil, próximo ao nº 485, Bairro Barbosa Lage,
na Comarca de Juiz de Fora/MG, o réu conduziu veícu-
lo automotor, em via pública, sob influência de álcool,
expondo a dano potencial a incolumidade de outrem. 

Consta ainda da exordial que, na data supramen-
cionada, Carlos Rene Pilati se envolveu em um acidente
automobilístico com o veículo Volkswagen/Brasília, placa
GPH-3807/MG, sem vítimas. Os policiais militares, ao
comparecerem ao local do referido acidente, cons-
tataram que o denunciado aparentava estar sob o efeito
de bebida alcoólica. Diante desses fatos, o réu foi con-
duzido à delegacia para ser submetido a exame de
embriaguez. 

Crime de trânsito - Embriaguez ao volante - Nível
de teor alcóolico - Elemento do tipo - Exame de
alcoolemia - Não realização - Lei nova - Lei mais

benéfica - Materialidade - Prova - Ausência -
Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Crime de trânsito.
Embriaguez ao volante. Lei nº 11.705/2008 mais bené-
fica ao réu. Ausência de exame técnico imprescindível
para a configuração do delito. Absolvição. Apelo minis-
terial prejudicado. Recurso defensivo provido. 

- A Lei nº 11.705/2008 introduziu um novo requisito
para a configuração do crime previsto no art. 306 do
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